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R E S O L U ç Ã O Nº 303~Ol.097

Vistos, rebitados e discutidos os presentes autos.

RESOLVEM ° os Membros da Terceira Câm~ra do Terceiro
Conselho de Contribuintes,' por unanimi de de 'votos, converter o julga:rpento do
recurso em diligência, nos termos do vot relator.
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Participaram, ainda, do presente julga .Zenaldo Loibman,
Nanei Gama; Sérgio de Castro Neves, ilvio Marcos Barcelos fiúza, Nilton Luiz
bartoli' e Tarásio Campelo Borges. E teve presente o Procurador da Fazenda
Nacional Rubens Carlos Vieira:
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RELATÓRIO E VOTO

O contribuinte acima qualificado, mediante Ato Declaratório de
emissão do Sr. Delegado da RéceitaFederalemPorto Alegre, foi excluído do Sistema
Integrado de Pagamento. de Imp0stos e Contribuições das Microempresas e das
Empresas dé' Pequeno Porte - SIMPLES, ao qual havia anteriormente optado, na
forma da Lei 9.317/96 e alterações posteriores.

Em conseqüência de referido Ato Declaratório, o Contribuinte
~presentou impugnação (Solicitação de Revisão da Exclusão do Simples - fi. 01)" em'
29 de setembro de 2003.' , ,

. Contudo; pe1.oteor da certidão de fis. 19, a impagnação apresentada
pelo Contribuinte foi intempestiva, não ten'do sido subseqüentemente ápreciáda, com
o.indeferimento. da so.licitação.do Cop.tiibuinte.

IntÍmado. do teor da referida Certidão. em 19/12/,2003, o.Co.ntribuinte
se manifestou (fi. 21), informando. que no.s dias que antecederam o.prazo., quais sejam,
24/25 e 26 de setembro. de 2003, estiveram na Delegacia da Receita Federal de' Po.rto
Alegre, co.ntudo., não tiveram acesso. ao Pro.to.co.lo,. devido. à paralisação do.s
set:VidQres,tendo sido. o.rientado.s a reto.rnar no.s dias posteriores, o.que ~eu a entender
que nao. sofreriam qualquer prejuízo. '
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Diante do e~posto., para que seja po.ssível apreciar definitivamente a
lide estabelecida no.s autos; converto. o presente julgamento. em diligência, co.m o.
encaminhamento. do. processo a repartição de' origeItt, para' que a mesma averigúe a
situação info.rmada pelo. Co.ntribuinte (fi., acerca da paralisação e conseqüente' ,
acesso. ao.proto.co.lo par parte dos contribu' t circunstanciando o. apurado em termo.
próprio., que deverá ser dado. co.nheéime o Contribuinte, intimando.-o. a querendo,
,manifes'tilr-se após a'co.nciusão da diligê ci . .
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